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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS

Exercicio: 2010

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DO DEMONSTRATIVO.
DACON. OBRIGATORIEDADE.

E ‘cabivel a exigéncia da multa pelo atraso na entrega do Demonstrativo de
Apuracdo de Contribuicbes Sociais - DACON na forma em que foi consignada
no langamento de oficio.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DACON.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA.

Sendo objetiva a responsabilidade por infracdo a legislacéo tributaria, correta é
a aplicacdo da multa prevista legalmente no caso de transmissdo intempestiva,
ndo merecendo prosperar as alegacdes de motivos subjetivos que implicaram a
transmissdo dessa declaracdo fora do prazo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
(documento assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Walker Araujo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg
Filho (presidente substituto), Corintho Oliveira Machado, Jorge Lima Abud, Larissa Nunes
Girard (suplente convocada), Raphael Madeira Abad, Walker Araujo, José Renato Pereira de
Deus e Denise Madalena Green.

Ausente o Conselheiro Gerson José Morgado de Castro, conforme ata.
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 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DO DEMONSTRATIVO.
 DACON. OBRIGATORIEDADE.
 É cabível a exigência da multa pelo atraso na entrega do Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - DACON na forma em que foi consignada no lançamento de ofício.
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DACON. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
 Sendo objetiva a responsabilidade por infração à legislação tributária, correta é a aplicação da multa prevista legalmente no caso de transmissão intempestiva, não merecendo prosperar as alegações de motivos subjetivos que implicaram a transmissão dessa declaração fora do prazo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Walker Araujo - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho (presidente substituto), Corintho Oliveira Machado, Jorge Lima Abud, Larissa Nunes Girard (suplente convocada), Raphael Madeira Abad, Walker Araujo, José Renato Pereira de Deus e Denise Madalena Green.
 Ausente o Conselheiro Gerson José Morgado de Castro, conforme ata.
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação apresentada pela Recorrente, mantendo-se, assim, o lançamento fiscal que cobra unicamente a multa por atraso na entrega do DACON, nos termos da ementa abaixo:
Ementa: DACON. MULTA POR ATRASO.
A apresentação do Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - Dacon após o prazo previsto pela legislação tributária, sujeita o contribuinte à incidência da multa por atraso correspondente.
Em sede recursal, a Recorrente pleiteia de forma inovadora o instituto da denúncia espontânea prevista no artigo 138, do CTN e, que não há como fazer provas das tentativas de entrega da declaração porque o sistema não fornece mensagem de anormalidade.
É o relatório.
 Conselheiro Walker Araujo, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
Conforme exposto anteriormente, a presente lide versa sobre a exigência de multa por atraso na transmissão do DACON prevista na Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, art 7º, com redação dada pelo art. 19 da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004.
A Instrução Normativa RFB n° 940, de 19 de maio de 2009, que dispõe sobre o Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais � Dacon, estabelece que somente as pessoas jurídicas obrigadas ou optantes pela entrega mensal da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF deveriam apresentar o Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais � DACON mensal. Neste caso, - periodicidade mensal � o prazo de entrega estabelecido era o quinto dial útil do segundo mês subseqüente ao mês de referência.
Com a edição da Instrução Normativa RFB n° 974, de 27 de novembro de 2009, a periodicidade da DCTF passou a ser mensal. Desta feita, como a periodicidade de entrega do DACON era vinculada à apresentação da DCTF, a partir de 1° de janeiro de 2010 este também passou a ser entregue obrigatoriamente de forma mensal.
Enfim, o Dacon emestral, em face da IN RFB n° 974, de 2009, foi tacitamente extinto a partir de 1° de eiro de 2010, vindo a Instrução Normativa RFB n° 1.015, de 5 de março de 2010, apenas consolidar a nova disciplina de obrigatoriedade mensal imposta pela referida IN RFB n° 974, de 2009.
A Recorrente, por sua vez, transmitiu seu Dacon fora do prazo previsto, fato este incontroverso, sem comprovar documentalmente a existência de falha no sistema da Receita Federal que a impossibilitasse de protocolar/apresentar o referido demonstrativo.
Por outro lado, caso a Recorrente constatasse irregularidades no sistema, deveria ter procurado uma agência da Receita Federal e transmitir manualmente o Dacon e, em caso de negativo do exercício de seu direito, exigir documento do órgão sobre a recusa. Nada nesse sentido foi realizado.
Neste cenário, correto o lançamento fiscal.
Por fim, não se aplica ao presente caso os ditames do artigo 138, do CTN, posto que sua incidência somente se aplica na hipótese de pagamento do tributo não recolhido, situação totalmente distinta deste processo, onde a exigência é oriunda de descumprimento de obrigação acessória e não existe na legislação norma que afasta a multa pelo referido instituto. 
Aliás, este Conselho já aprovou a Súmula 49 nos seguintes termos:
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
É como voto. 
(documento assinado digitalmente)
Walker Araujo
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntério interposto contra decisao que, por unanimidade de
votos, julgou improcedente a impugnacdo apresentada pela Recorrente, mantendo-se, assim, o
langamento fiscal que cobra unicamente a multa por atraso na entrega do DACON, nos termos
da ementa abaixo:

Ementa: DACON. MULTA POR ATRASO.

A apresentacdo do Demonstrativo de Apuracdo de Contribuigdes Sociais -
Dacon apds o prazo previsto pela legislacdo tributaria, sujeita o contribuinte a
incidéncia da multa por atraso correspondente.

Em sede recursal, a Recorrente pleiteia de forma inovadora o instituto da denuncia
espontanea prevista no artigo 138, do CTN e, que ndo h4a como fazer provas das tentativas de
entrega da declaragdo porque o sistema ndo fornece mensagem de anormalidade.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Walker Araujo, Relator.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Conforme exposto anteriormente, a presente lide versa sobre a exigéncia de multa
por atraso na transmissao do DACON prevista na Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002, art 7°,
com redacdo dada pelo art. 19 da Lei n® 11.051, de 29 de dezembro de 2004.

A Instru¢do Normativa RFB n° 940, de 19 de maio de 2009, que dispde sobre o
Demonstrativo de Apuracdo de Contribui¢cdes Sociais — Dacon, estabelece que somente as
pessoas juridicas obrigadas ou optantes pela entrega mensal da Declaragao de Débitos e Créditos
Tributarios Federais — DCTF deveriam apresentar o Demonstrativo de Apuragdo de
Contribui¢des Sociais — DACON mensal. Neste caso, - periodicidade mensal — o prazo de
entrega estabelecido era o quinto dial util do segundo més subseqiiente ao més de referéncia.

Com a edicao da Instru¢ao Normativa RFB n° 974, de 27 de novembro de 2009, a
periodicidade da DCTF passou a ser mensal. Desta feita, como a periodicidade de entrega do
DACON era vinculada a apresentagdo da DCTF, a partir de 1° de janeiro de 2010 este também
passou a ser entregue obrigatoriamente de forma mensal.

Enfim, o Dacon emestral, em face da IN RFB n° 974, de 2009, foi tacitamente
extinto a partir de 1° de eiro de 2010, vindo a Instru¢cdo Normativa RFB n° 1.015, de 5 de margo

de 2010, apenas consolidar a nova disciplina de obrigatoriedade mensal imposta pela referida IN
RFB n° 974, de 20009.

A Recorrente, por sua vez, transmitiu seu Dacon fora do prazo previsto, fato este
incontroverso, sem comprovar documentalmente a existéncia de falha no sistema da Receita
Federal que a impossibilitasse de protocolar/apresentar o referido demonstrativo.

Por outro lado, caso a Recorrente constatasse irregularidades no sistema, deveria
ter procurado uma agéncia da Receita Federal e transmitir manualmente o Dacon e, em caso de
negativo do exercicio de seu direito, exigir documento do 6rgdo sobre a recusa. Nada nesse
sentido foi realizado.
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Neste cenario, correto o langcamento fiscal.

Por fim, nédo se aplica ao presente caso os ditames do artigo 138, do CTN, posto
que sua incidéncia somente se aplica na hipotese de pagamento do tributo ndo recolhido, situacao
totalmente distinta deste processo, onde a exigéncia é oriunda de descumprimento de obrigacéo
acessoria e nao existe na legislagdo norma que afasta a multa pelo referido instituto.

Aliés, este Conselho ja aprovou a Sumula 49 nos seguintes termos:

A denuncia espontéanea (art. 138 do Codigo Tributario Nacional) ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracgao.

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
E como voto.

(documento assinado digitalmente)
Walker Araujo



